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coNTRATO N" 202510290001
PREGÃO ELETRÔNICO N' PEO34/2025.FC
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 00036.20250401/0001-80

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. E A
EMPRESA PREMIERE LOCACOES E SERVICOS -
EIRELI.

O MUNTCÍplo DE CRATEÚS, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ n" 07.982.036/0001-

ó7. situado à Galeria Gentil Cardoso, n'20. Centro, Crâteús/CE. através da SecretaÍia Municipal de

Cultura. neste ato Íepresentado pela Secretária a Sra. Janaina Maíins Mourão, doravante denominada

CONTRATANTE, e a Empresa PREMIERE LOCACOES E SERVICOS - ElRELl. inscrita no

CNPJ/MF N' 22.280.521/000 t -82, sediada na Rua Argemiro De Carvalho. Bairro São Francisco, N'538.
Cidade: Nova Russas-Ce Cep: 62-200-000. doravante designada CONTRATADA, nesle ato representada

pelo Evanderson Emanuel De Sousa Feneira, portador do CPF n" 039.737.793-25 'tendo em vista o que

consta no Processo n" 00036.20250401/0001-80 e em observância à disposiçôes da Lei n" 14.133. de l'
de abril de 2021. e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

medianle as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

,fyfr)

I. CLÁUSULA PRIMEIRÀ - OBIETO (AÍ. 92, I C IT)
l.l. o objero do presente instrumento é CONTRATAÇÀO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZA-DA (S)

NA PREóTAÇÃO DoS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PLENEIAUENTO E EXECUçÂO DE

EVENTOS. LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA COM MOBILIARTO NECESSARIO E

ADEQUADO. COMPREENDENDO A MONTAGEM, DESMONTACEM. LIMPEZA.
MANUTENÇÀO, INSTALAÇOES ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS DE EQUIPAMENTOS E

OUTROS SERVIÇ.OS CORRELATOS PARA REALIZAÇÀO DA FESTA ALUSIVA AOS I93 ANOS
DE EMANCIPAÇÃO POLiTICA DE CRATEUS/CE. ATRAVES DA SECRETARIA DE CULTURA..
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratâção:

DESCRIçÁO
ATRAÇÀo REGIONÂL DE PEQUENO PORTE COM
RENOME ESTADUAT-

^TRAÇÀo 
REGToNAT- »e pteusNo R)RTE coM

RENOME ESTADUAL: CONTRATAÇÀO DE ATRAÇÀO
REGIONAL DE PEQUENO PORTE COM RENOME
ESTADUAI-. ARTISTA OU BANDA COM REPERTORIO
DI- GRANDI] PORTf. OS RIíMOS Dh Â\É,TORRO.
MPB. POP ROCK OU SERTANEJO PARÂ REALIZAÇÀO
DE SHOW DE PRAçA PUBLICA COM DURAÇÀO
MINIMA DE O2H (DUAS HORAS) .COMPOSTA DE NO
MINIMO I5 INTEGRANTES , MT]NIDAS DE TODOS OS

INS'I'RUMENTOS DE PALCO NECESSARIO PARA SUA

^PRLSENTAÇÀo
^TRAÇÀo 

LocAL DE MÉDro PoRTE

^ 
tRAÇÀo LocAL Dt MEDto poRTE coNrRATÂ( Ào

Dt ATRAÇÀo DE RU\oMI- l.ocAr Dt, MI:Dlo poR i.
ARTISTA OU BANDA COM REPERTORIO VOLTADO
PARA RtrMos DE AxÉ. FoRRó. MpB. ou pop R(rK
p^RA REALIZAÇÀo DE sHows tM pRÁÇA púBLtcA
COM DURAÇAO MTNIMA DE DUAS HORAS. MUNIDAS
DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE PAI,CO
NECESSÁRro PARÁ suA APRESENTÁÇÀo
BANHT]IRO QUIMICO
t.(r^ÇÀo DE BANHETRo eutMICo: BANHEtRo
euiMrco r-ocAÇÀo coM MoNTAGEM E

DISMoNTAGEM DE aANttrlRos etriMlcos
LspL.ctflcAÇôts MtNIMAS sANITÀRtos etriMtcos
PORTATEIS. FEMININO E MASCULINO. COM
r,MENSÕES MiNIMAS DE coMpRIMENTo- L.riM
T-ARCURA . L.2OM E ALTLÍRA -2.30M. COM CAIXA DE
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Dr.:JETos E ASSENTo SANITÁR|ó (FEMlNlNo) E

MICTORIO (MASCULÍNO). COM PISO

^NTTADERENTE 
polrro DF VÉNTTLAÇÀo. poNTo

DE LUZ. TECO TRANSLúclDo DE TRJNCo NA poRTA

coM tnAVA TNTERNA E rNDrcAÇÀo
I-IVRE/OCUPADO. NA PARTE EXTERNA. SUPORTE
PARA p^pEt HlclÉNlco 4t E Apoto PARA oBJETos
TNCLUiDA roDAS As DtÀRrA 50 240,00 12000.00
DESPESAS COM TRANSPORTE DOS BANHEIROS ÂTE
O LOCÁI DO EVENTO E SUA RETIRADA NO
TERMINo- RETIR-ADA DIÂRIA DE DEJEToS E

ICIFNIZA(Ào NTERNA F EXTERNA DtÀRtA.
FoRNECIMENTo DE pApEt- HIctÊNICo, soluÇÀo
QUIMICA TIICIENlZADORA BIODEGRADAVFL.
DESINFETANTES E DEMAIS SUPR'MENTOS HM

QUANTIDADES SUFICIENTES QUE SUPRAM AS
NECEsstDqDLs DIÀRlAs DURANTT o ptRtoDo Do
IVÉNTO. INCLLIINDO PESSOAI DE APOIO..rRANspoRTE- 

HoSpEDAcEM E ALTMENTAÇÀo DE
-IODA 

A EQUIPE
DISCIPLTNADORES
LocAÇÀo DE DrscrpLlNADoREs: LocAÇÀo coM
MONTACEM E DESMONTAGEM DE
DIS('IPLTNADOR[S PARA ISOI.AMEI.'TO DE ÁREA. EM
MODELO TNTER TRAVAVEIS EM ESTRUÍURA DE
FERRo. NA ALTURA MiNIMA DE 1.20 METRos.
ACABAMENTO SUPERIOR SEM PONTEIRA. (INCI-t]SO
'IRANSPoRTE- oPERAçÀo. MoNTAGEM
ALIMENIAÇÂO E HOSPEDAGEM)
F ECHAMENTO
Loc^ÇÀo DF FECHAMFNTo LocAÇÀo coM
MONTACEM E DESMONTACEM FECHAMENTO-
sLNDo os MEsMos. EM pLACAs coM ARMAÇÂo
I\II:,IALICAS COM MADERITE NA ALTI]RA MINIVA
DE 2.:O METROS. COM TRAVESSA DE SUPORTE PARA
HxÁçÀo (TNCLUSo rRANspoRTr. opERAçÀo.
MoNTAGEM ALIMENTAÇÀo E HoSPEDACEM),
LocAcÀo DÉ cRlD: LocAcÂo coM MoNTAGEM E

DF]SMONTAGEM DE ESTRUTURA DE GRID EM Q3O
oIJ SIMILAR PARA SUSTENTAÇÂ0 DE
EeutpÁMENTos DE TLUMINAÇÀ0 E EFErros
DIVERSOS- MONTADO ÊM CIMA DE PALCO
TAMA}{HO IOM X 8OM X 5 M DE ALTLRA
RECTJLÁVEIS 04 ou (b coLLrNAs E 03 tc^s-
Ex flNToREs DE rNcÊNDto.
-TENDA 

5X5
TIjNDA 5x5 As TENDAS DEVERÀO saR MoNTADAS
DE ACORDO COM O TAMANHO SOLICITADO.
ÀTIRRADAS E ADEQUADO AO EVENTO PROPOSTO
ITSTRU tl RÁ Dt COBTRTLRA EM MODTLO CHAPIiU
D[ BRUXA ou PIRAM|DAL. coNSTRUiDA EM LoNA
pvc ANTr{HAMAS coM pRorEçÀo uv NA coR
BRANCA ESTRUTURA METALICA DE I I/2. P/It PE
DIREITo MiNtMo 3.ooM MoNTAGEM.
DESMONTAGEM E TRANSPORTE POR CONTA DO
CoNTRATADo (INcLUso TRÁNSPoRTE. oPERAÇÃo.
MoNTAGEM ALIMENTAÇÃo E HoSPEDAGEM)
[eutpAMtNTo rLt,MtNAÇÂo pioFrs§toNAl. DF
GRANDE PORTE
r.(r,rÇÀo DE EeutpAMENro DE TLUMTNAÇÂo
pRoflsstoNAL D!. cRANDE poRTL TLUMtNAçÂo
I.ÀMPADA PAR ó4. coM ftLTRos Focos
EspEciFtcos PARA ATENDER os RrDER's D^s
BANDAS.24 REFLEToRES pARABóLICos LED i-0
wATTs RGB.02 MÁeutNAs GERADoRAS tE
RUMAÇA.02 VENTILADORES.O6 MINI BRUTE COM 06
MOVING LIGTHS BEAN.OS REFLETORES STROBO
coM As SEGUTNTES cARAcrERisrcAs, CADA
v^RrAÇÀo DE Foco DE 2so A 5oo, roow
POTENCIA- K)RTA.FILTRO, JO«] DE FACAS DE
I-AMPADAS HALOCENEAS I IO OU 220 VOLTS PÂRA
A I ENDER Dt ACoRDo As ESPECIFICAçÀoFS Dos
MoNTÂcEM, ALTMENTAÇÀo E HoSpEDAcEM)
SERVIÇO DE CAMARIM

)
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SERVIÇO DE CAMARIM: COMPOSTO POR FRUT^S
VARIADAS. REFRIGERANTES. SALGADOS, BOLOS.
ACUA MINLRÁL PARA SLRVIR NO MINIMO ]O
pÍrssoAs L FRros- INCLUINDo roDA MpBiLtA coM
No MiNlMo I soFÀ- l ESPELHo. 4 CADEIRAS- I

BÉTRÔ E I FRIGOBAR
mLÀo
TrLÀo LocAÇÀo coM tr.tonrÀôEv r t

DESMONTAGEM DE SISTEMA DE VIDEO COMPOSTO
DE or rELÀo DE 200 PoLEGADAS . ESTRUTURA DE

SUSTT1NTAÇÂO EM ALUMiNIO Q2O. OI ( UM )

PROJETOR DE 5OOO ANSILUMENS. COM'rRANsMssÀo SIMULTÂNEA coM
cÁMERA.DrctÍAL.coM EQUIPAMENToS Dl:
rRANSMrssÀo
rLLÀo DE I ID
rrlÀo or LED: LocAÇÀo coM MONTAGEM E

DI SMoNTACEM DE SISTEMA DE TFLÂO EM LFD
MEDTNDo 4x2. ESTRUTURA DE susrENTAÇÀo EM
ALuMiNto
CERADOR DE ENERGIA IEO KVÁ
r.ocAçÀo DE cERADoR DE ENERctÀ ELETRICA.
SII-TNCIADO. COM POTENCTA MINIMA DE I8O KVA:
tNsrAt-ADo soBRE stsrEMA MóVEL. ABASTECIDo,
COM CABEAMENTOS E ACESSORIOS.

ACOMPANHADO E OPI-RÁDO POR TECNICO
CAPÀCITADO. SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRÁDO.
ExrtNToREs DE D,tcÉNDIo DE AcoRDo coM As
rxtcÊNctes Do coRpo DE BoMBEIRoS. EMISSÀo
DE ART (ÀNOTAÇÂO DE RESPONSABILIDADE'[ÉcNrcA) EMIIDA poR PRorlsslo]iAt.
COMPETENTE, ÍNCLUINDO TODAS AS DESPESAS

COM TAXAS. IMPOSTOS. ENCAR@S. PESSOAL.
TRANSPoRTE. HOSPÊDAGEM E ALIMENTAÇÀO.
PARA FUNCIONAR 12:00 HORAS PoR DlA. TODO
SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCEI-ENTE
MOTO GERADOR DE 260 KVA
GRUPO DE MOTo GERADOR 26OKvÀ: PRESTAÇÂO
DE SERvÍÇo DE LoCAçÀO DE CERADORES DE 260

KVA. SILENCIADO ATE 85DB. INSTALADO SOBRE

cAN4rNHÀo. coM RtcutADoR Dt rENsÃo L
rnEeuÊr.:cre (voLTiMETRo. AMpERiME I Ro.
r RLQIJENCTMETRO COMANDADOS) DISJI.JN TOR
(;r.RÂt rRtK)LAtL NA TENSÀo DE 220 volTs.
ABASTECIDO. EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÀo EM VICOR (INCLUSO TRANSPORTE.
opr,RAÇÀo. MoNÍAGEM ALTMENTAÇÀo E

HOSPEDAGEM)
EQUIPE DE APOIO DE SECURANÇA
NOTURNO/DIURNO
coNTRÁ rAÇÀo Dr reurps DE APoro DE

SECURANÇA DIURNO OU NOTURNO
ESpECtFICAcÀo, EQUTPE DESARMADA, TREINADA,
uNrFoRMtzADA E cApAcrrADA PARA ExECUçÀo
DE SERVIÇO DE APOIO AOS EVENTOS DIURNOS OU
NOÍIJRNOS.COM EXPERIENCIA EM EVENTO DE
GRANDE MEDIO E PORTE.COM TEMPO MINIMO
DE8(oITO)HORÂS
BANNER
BANNER FRÉNTF PALCo, MALHA FNVELOPAMEN TO

GRRIDS DA FRINTE DO PLACO. SAIOTE DA
PASSARSLA DE DE FRENTE DO PALCO.PASSARELA
DA LU/. REvEs TIDA.cAIXAR cÉNlcA
(TÉ1'0.LATERAIS E FUNDO) REVESTIMENTO DE

BARRICADAS OU CRADES.REVESTIMENTO DO
RiR I tcto DE ENTRÁDA.FECHAMENTo DA
CUMIEIRA DO PALCO
LQUIPF DE FILMAGLM E IRANSMISSÀO
sERvtÇo D! FILMAGEM Bou rRANSMtssÀo 

^oVIVO DE tVtNTOS PRESINCIAIS, HIBRIDOS OU
oNLtNE, coM EeulpE TÉCNICA EspEClALlzAD^ E

EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS PROFISSIONAIS
INCLUI CAPTAÇÀO DE VIDEO E ÁUDIO. GRAVAÇÀO
LM AI.TA DEFINTÇÀo Ê. euANDo NECESSAR|o.

Dt^ 0l 2 288-76

DIA 0l I 078 12
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TRANSMISSÀO EM TEMPO REAL POR PLATAFORMAS
DrctrArs coMposrÇÃo MN|MÂ DA EeutpE: I

COORDENADOR TECNICO OU DIRETOR DE

TRANsMrssÃor I opERADoR DE CÂMER^ (poR
ruNTo Dt cAprAÇÀot. I lECNtco DE AUDto F

viDFto: I opERÁDoR DE STREAMING (QUANDo
HouvtR TR^NsMISSÀo) sERvtÇos INCLUiDos
I-'TLMAGEM Ê cRAvAÇÀo EM FúLL HD ou
SUPERIOR: TRANSMISSÂO AO VIVO (QUANDO
SOI-ICITADO); EDIÇÀO BÁSICA E ENTREGA DO
MAI'ER]AL EM MIDIA DICITAL OU I-INK;
ÀDAprAÇÀo Ao PERFIL E TEMA Do EvENTo.
CONFORME BRIEFTNC DA CONTRATANTE
oRNAr'4ENTAÇÀO E OnCeNZeçÀO - UÉOtO rOnrl
oRNAMTNT AÇÀo É oRGANtz AÇÀo - MÉDIo PoRr-t'
sERvrÇo DE oR\AMEl\'rAÇÀo A sER REALtzADo
NO LOCAL DO EVENTO: PORTAL DE ENTRADA COM
ESTRUTURÂ DE GRID REVESTTDO DE TECIDOS/
BALôES DEscoNsÍRUiDos (r0 PACorEs) E
tLUMtNAÇÂo. LouNcE PARA Foro coM
ESTRTJTURÀ C/ PAINEL COM TECIDOS /BANNER DA
FESIA E ILUMTNAÇÀo, DECoRÂÇÀo Do PÂl.co
PEQUENO COM TECIDOS/ DEIALHES DE CRIANçÂS /
FoRRo No AMBIENTE E ILUMINAÇÃO, MONTAGEM
DE TENDA DECORADA PARA CRUPO DE ÀNIMAÇÂO
SE TROCAR. REFLETORES, SERVçO D[ PRODUçAO
PÂRA EVENTOS DIVERSOS.
TESTEIRÀ DE LED- DE ALTA DEFINIÇÃO
TESTEIRA DE LED - DE ALTA DEFTNIÇÃo. coM
MiNIMo Dt lo MM poR poLEcÂDÂ DE ÀREA. coM
,\LrÂ Rr sor.uÇÀo E DLFTNçÃo. coM DtMFrsÔts
OI M DE ALTURA E 16 M EM LARGURA. P 05

oUTDOoR- PIXEL PITCH: l0 MM, RESOLUCAO: 10.000

K)NTOS / Mr. TIPO t-ED: DIP MRMELHO I VERDE I
AZTJL BRILHO 8000 LENDÊAS. MODULO: 160X160

MM. GABINETE, Ô,% X0,96 METROS. DISTANCIA DE

VISUALIZACAO: I METRO A 500 METROS. COM
MONTACEM E DESMONTACEM. ATERRAMENTO-
INCLUINDO TRANSPORTE E OPERATX)R.
INÍERLIGADA COM A HOUSE MIX PARA
DrvuLGAÇÀo DE AÇôEs Do MUNICiPIo
TENDA ]X]
TENDA 3x3 AS TENDAS DEvERÀo sER MoNTADAS
DE ACORDO COM O TAMANHO SOUCTTÀD().
ATERRÁDAS E ADEQUADO AO EVENTO PROPOSTO

ESTRUTURA DE COBERTURA EM MODELO CHAPEU
DT tsRUXA OU PIRAMIDAL CONSTRUIDA tM LO\A
pvc ANTr-cHÂMAs coM pRorEçÃo uv NA coR
BRANCA, ESTRUTURÂ METALICA, PE DIREITO
MiNIMo 2 sOM MoNTAGEM. DESMONTACEM E

TRANSPORTE POR CONTA DO CONTRATADO.
0NCLUso rRANspoRTE, opERAçÃo. MoNTAGEM
AT.tMENTAÇÂo E HoSPEDÁGEM)
BARRICADAS
s[RvlÇo DE LoCAÇÀO DE BARRICADAS EM
ALUMINIO MEDINDO IM DE ALTURÁ. PARA
CON]IOLAR O ACESSO DE PESSOAS AO REDOR DAS
ESTRUTURAS
HOUSEMIX
SÉRvIÇo DE LOCAçÀO DE HOUSEMD( EM
ESTRUTURA DE Q3O COBERTO COM LONA ANTI-
CIIAMA. PE DIREITO MINIMO DE 2.5M COM OI ACUÀ
MEDINDO 5XsM- COM PISO TIPO PRATICAVEIS COM
2(rM DE ALTURA. FECITADO COM GUARDA CORPO

PASSA CABO
LocAÇÀo coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE
PASSA CABO PARA EVENTOS. CONFORME
rspECI.rcÂÇôES PASSA cABo DE 05 (cINCo) vtAS /
C^NAI-ETAS COM 240MM2: 90CM DE
COMPRIMENTOi 50CM DE LARGURA: ISKG: TODO
EM BORRACHA },IJITANIZADA PRÉTA E TAMPA EM
pLÁsICo ÀMARELo- A euAL sÍNALtzÀ A
PASSAGEM. POSSUIR 02 (DUAS) VIAS INTER}iÀS
pAR^ PASSAGEM E pRorEçÀo DE cABos, coM

,

2 ó 18.17 52.1ó7.40
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ACESSO PELA TAMPA ARTICULADA. PERMITINDO
I'ACIL COL(XAÇÂO E REMOÇÂO DE CABOS E

MANGUEIRAS: SUPERFICIE RU@SA PARA CERAR
MLLHOR TRAÇÀO I\O TRAFPON RIA VP|RI IL\C-
INDUSO 'TODAS AS DESPESAS COM TAXAS.
IMPOSTOS. ENCARCOS, PESSOAL. TRÁNSPORTE.
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÀO.. TODO SERVIÇO
DEVE SER PRESTADO COM EXCEI-ENTE

QUALIDADE. ACABAMENTO E SEGURANÇA
BRIGADIS'I'A
BRIG^DISTA DL INCÉNDiÓ CONTRATAÇÀO Df
PROFISSIONAIS COM CTJRSO COMPLETO DE
FORMAÇÀO DE BRIGADISTA LICENCIADO PELO
CORPO DE BOMBEIROS. APTOS A DETICTAREM
RISCOS DE NCÊNDIO OU QUALQUER OUTRO
ACIDENTE- BEM COMO PROMOVERTM MEDIDAS DE
SEGURANÇA NO LOCAL DO EVENTO, E ASSUMIR O
CONTROLE DAS SITUAÇÔES DE EMLRCÉNCIA AlI-
A CIIEGÂDA DO CORPO DE BOMBEIROS EQUIPE
FORMADA COM NO MiNIMO ] (IRÊS) PROF]SSIONAIS
uNlFoRMtz 

^Dos. 
SERVIÇO rNtClAR^ NO M|NIMO

DUAS IIORAS ANrcS Do INiCIO DO HORÀRO Df
ABERI.URA E SE ENCERRARA COM ATL OI II]IVÂ)
}IORÁ DO TERMINO DO EVENTO, INCLUINDO TODA
A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL.
POSSiVEIS DANOS MORAIS E MATERIAIS A
TERCIJIROS. DESPESAS COM TAXAS. IMPOSTOS.
ENCAR@S. PESSOAL. TRAJES.']'RANSPORTE.
IIOSPEDACEM E ALIMENTAÇÀO. TODO SERVIÇO
DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE
QUALIDADE. EDUCAÇÀO NO ATENDIMENTO E

SEGURANÇA,
CAPAT.AZIA
CAPATAZIA CONTRATAÇÀO DE PESSOAL PARA
SERVIÇO DE CARRÊGAMÊNTO DOS EQUIPAMENTOS
DAS ATRAÇÔES MUSICAIS DO VEiCULO AO PAI-CO
E VICE I] VERSA NO INICIO E NO FINAL DE CADA
APRESEN]'AÇÀO. OU QUANDO NECESSARIO
ncqNt)o A DtsPoslÇÀo DA PRoDUçÀo DUR^\TF
'I ODO O PERIODO DO EVENTO SERVICO INICIARA
NO MINIMo DLAS HORÁS ANTES ú INICIO DC)

HOLARIO DI. ABERTTJRA E ENCERRARA. D( ÂS
HORÁS APÔS O ENCERRÂMENTO Do EVENTO OU
ATÉ O TÊRMINO CORRETO DO SERVIÇO;
INCLUíNDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVII- E

CRIMINAL: TODO MATERIAL, EQUIPAMENT0S
NECESSARIOS PARA EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS.
DESPESAS COM TAXAS- IMPOSTOS. ENCARC,OS-
PESSOAL. TRANSPORTE. HOSPEDAGEM Ê
ALIMEN]'AÇÀO, TODO SERVIÇO DEVE SER
PRESÍADO COM EXCELENTE QUALIDADE.
IDUCAÇÀO NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA
COBERTURA DE DRONE
SERVIÇO DE COBERTURÂ COM DRONE: SERVIÇO DE
IILI\,IAGEV, ESPTCIFICAÇÀO GRÁVAÇÀO Dt
IMAGENS AEREAS REALIZADOS COM DRONE
PROFISSIONAL E CÂMERA DICITAL DE ALTA
RESOLUCÀO. FULL HD (IO8OP). COM SISTEMA
rJr-FSr {8tLr/ÂÇÀo MLcÀN-rco r- rLr rRÔNrco.
OBTIDi\S EM DIFERENTES ANGULOS E TOMADAS
SOBRE ,AS ÁREAS DO EVENTO. DETERMINADAS
PEI-O CONTRATANTE. DISPONIBIT,IZAR
t.QUlPÂN.tHNTOS t ACESSORTOS PARA CONEXÀO
COM SISTEMA DE TRANSMISSÀO AO VIVO, COM
|NTRTCA DO PRODUTO TINAL EM NO MINIMO 05
(CINCO) MiDIAS DE ALTA QUALIDADE. DVD E
PENDRIVE. COM IMAGENS BRUTAS E EDITADAS.
IDENTIFICADO COM O NOME DO EVENTO. DATA E
HORA DISPONIBILIZAR PESSOAL TECNICO EM
QUAN-I'IDADE SUFICIENTÊ PARA A PRESTAÇÀO DO
SÊRVICO E COORDENACÀO DURANTE A
REALIZAÇÀO DO EVENTO E POSTERIORMEN IE
ASSI]MIR INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA
PRESTAçÀO DOS SERVIÇOS QUE EFETL|AR. DE
ACORDO COM O SOLICITADO. LEGISLAÇÀO E

9:r.0ó
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I .3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documenlos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é aÍé 3111212025, podendo ser prorrogados sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade comPetente

ateste que as condições e os preços perÍnanecem vantâjosos para a Administração, permitida a negociação

com o contÍatado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das paíes.
2.2. A pronogação de que trata este item é condicionada ao aleste. pela autoridade competente, de que as

condições e os preços pernanecem vantajosos para a Administraçâo, permitida a negociação com o

contrâIado, atentando, aindq para o cumprimento dos seguinles requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato. com informações de que os

serviços tenham sido pÍestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contrâtado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.i. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de conlrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas evenÍuais pronogações conhatuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para

a renovação.

NORMAS VIGENTES. GARANTIR A IMEDIÁTA
SUBSNTUçÀO DE EQUIPAMENTO COM DÉFEITO OU
rOR A DA ESPECIFICAÇÀO. EM PARTE OU TOTAL
INCLUINDO DESPESAS COM TAXAS. IMPOSTOS.
ENCARGOS. PESSOAL, TRANSX)RTE. TRÁSLADO.
IIOSPEDAGEM E ALIMÊNTAçÃO. TODO MATERIAL E

SERVIÇO DEVEM SER PRESTADOS COM
EXCELENTE QUALIDADE E ACABAMENTO
SHOW DE EFETTO VISUAL
SHOW DE EFEITO VISUAL: CONTRATAÇÀO DO
SERVIÇO DE MONTAGEM E EXECUçÀO DE SHOW
COM EFEITOS VISUAIS DIFERENCIADOS. COMPOSTO
Dri No MiNlMo, roo ÍuBos DE r.5" coREs E EFErros
VARIADOS. ]O TUBOS DE I,5" CORES E EFEITOS EM
L-EQUE. 49 TUBOS DE 2' CORES E EFEITOS
VARIADOS. 25 TUBOS DE 25' CORES E EFEITOS
ESPECIAIS. I2O TUBOS DE I,5 3" CORES E EFEITOS
DtvFRsos. pRÁTA./vERDETTERMELHo/Llt.Ás. 06
CHoRÀ0/AZUUTREMULANTE. 04
VÊRDE/COCO/AMARELO. 06 MORTEIROS DE 7"
(BOMBA CHI}{ESA) DE NOIVÁJCORNNÀ OU
SIMILARES DE IGUAL QUALIDADET FoGOS INDOOR-
JATOS DE CO2 COM 4 BICOS, 4 DMX FIRE MACHINE.
: MÂQLINAS DE SKYPAPIR. 2 MÀQUINAS DE

NEBLTIiA- NEvE E BoLHAS- coM DURAÇÀo MINIMA
DE ti MINUTOS. O SERVIçO DEVERA SER

REALIZADO POR PESSOA EQUIPADA COM
EQUIPAM!:NTOS DE SEGURANÇÀ CAPACITADA E

HÀBILITADA. DE ACORDO COM LÉCISLAÇÀO
ATUAI. INCLUINDO TODO MATERIAL,
EQUIPAMENTOS E ACESSÔRIOS, DESPESAS COM
TAXAS. IMPOSTOS, ENCARC,OS, PESSOAL.
TRANSPoRTE. HospEDAcEM E ALIMENTAçÀo.
TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM
tXCI-LENTE QUALIDADE. EDUCAçÀO NO
A'TENDIMENTO E SEOURANç4,

2lu.8i
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?.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contÍatado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público. observadas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.92,
IV, VII e XVIII
3.1.A contratação será regida pelo regime de execução indireta por empreitada por preço unitário;
3.2. A execução dos serviços será realizada sob demanda, medianÍe solicitação formal da Secrelaria
requisitante, com antecedência mínima de l0 (dez) dias úteis da data do evento.
3.3. Cada solicitação conterá as especificações do serviço a ser executado, o local, data horário e demais
elementos necessários à execução.
1.4. A CONTRATADA deverá realizar visita técnica ao local do evento sempÍe que necessário,
previamente à execução dos serviços, pa.ra garantir a adequada instalação dos equipamenlos.
3.5. Os serviços deveÍão ser executados com materiais e mão de obra qualificados. em estrita observância
às normas técnicas e de segurança aplicáveis.
3.5. O modelo de gestão contractual encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este

ConIrato.

{. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Será permitida a subcontÍatação parcial ou total dos serviços, desde que previamente autorizada pela
Administração. e desde que a empresa subcontratada compÍove atender a lodas as condições de
habilitaçào jurídic4 regularidade fiscal, qualificação técnica e demais exigências estabelecidas no edital-
4.2.1. A contratada permanecerá inteirâmenle responsável pela execução contratual. respondendo
integralmente por quaisquer atos, omissões, danos ou prejuízos decorrenles da atuação da(s) empresa(s)
subcontratada(s).
4.2.2. A autorizâção da subcontrâtação não transfere ou mitiga a responsabilidade da contratada pelo fiel
cumprimento das obrigaçôes pacluâdas, incluindo os prazos. padrões de qualidade, obrigações legais e

obrigações trabalhistas. previdenciárias e fiscais relalivas à subcontratada

s. cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO (ârt. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de Rl§ 428.525,43 (quatrocentos e vinte e oito mil quinhentos e vinte
e cinco reais e quarentâ e três centayos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniárias. diretas e indiretas decorrentes da
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou imposlos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
Ílscais e comerciais incidentes. ta\a de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

ó. cLÁusuLA sExTA - P.{GAMENTO (ârr 92, V e VI)
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições â ele referentes enconmm-se definidos no
Temro de Referência, anexo a este Conlràto.

7. CLÁUSULA §ÉrrUn - nrgUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser
reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusiyamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de I (um) ano será contado a panir dos
efeitos financeiros do último reâjuste.
7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nâo possa(m) mais ser utilizado(s), seÉ(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.5. Na ausência de previsão legal qüanto ao índice substituto, as partes ele
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reâjuste será realizado por apostilamento.

YO Índice oficial. para

S. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ATt.92, X, XI C XTy)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contraÍo e
seus anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estâbelecidas no Termo de Referência
8..1. Notificar o Contratado, por escrito. sobre vícios, defeilos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido. para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontÍoversa da execução do
objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão. qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto. no prazo. forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de represenlação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contatado:
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Conlrato, ressalvados os requerimentos manifestame e impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração tení o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a pronogação molivada. por igual período.
8.1 I . Responder eventuais pedidos de reestâbelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contrâtado no prazo máximo de I (um) mês-
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.
8. 13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratanle, no caso do
art.93. §2'. da Lei n" 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros. ainda que vinculados à execução do contralo, bem como por qualquer dano causado a lerceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRÀT{)O (art. 92, XIV, XVI e XVI!
9.1. O Contratado deve cumprir todas âs obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando. ainda. as obrigações a seguir dispostas: .

9-2. Manter preposto aceito pela Adminisração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeni ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitida-s pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
ll) e prestar todo esclaÍecimento ou informação por eles solicitados:
9.5. Alocar os empregados necessiíLrios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato. com
habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais. equipamentos. ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverào atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir. removel reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotal ou em parte. no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções
resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à
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Administraçào ou terceiros, não redüzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficaní autoÍizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia. caso exigida no edital, o valor correspondenle aos danos sofridos;
9.8. Nâo contÍatar, durante a vigência do contrato. cônjuge. companheiro ou parente em linha reta.
colateral ou por afinidade. até o terceiÍo grau de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato. nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' I4.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadaslro de Fomecedores, o contralado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trintâ do mês seguinle ao da
prestaçâo dos serviços, os seguintes documentos:l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2)
cenidâo conjunta relativa aos tribúos federais e à Dívida Ativa da União;3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratadoi 4)Certidão de
Regularidade do FCTS - CRF; e 5) Certidão Negariva de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas as obrigações
trabalhistas. sociais, previdenciiírias, tributárias e as demais previstas em legislaçào específica- cuja
inadimplência não tmnsfere a Íesponsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contralo, no pÍzo de 24 (vinte e quarro) horas. qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualqueÍ tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guaÍda, manutenção e vigilância de materiais. ferramentas. e tudo o que for necesúrio à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação peninenle, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação. quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Nào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a úilizâção do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.1 8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o peíodo de execução do conÍato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. I l6);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima" no prazo fixado pelo fiscal do
contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. | 16. parrígrafo único):
9.21. Guardar sigilo sobÍe todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conlralo:
9.22. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitalivos de sua
proposta- inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aí. 124. II, d, da Lei n'
14.133. de 2021;
9.23. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, Íts normas
de segurança do Contratante;
9.2,1. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento. tecnologia e lécnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive. a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;
9.25. Fornecer equipe técnica capacitada para montagem, operação e desmontagem dos equipamentos,
corn identificação funcional visível durante os eventos;

I
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s emergencras com9.26. Manter equipe de manutenção de plantão durante todos os eventos, para ev
estruturas. eletricidade, encanamento. som e iluminação e afins.

10. CLÁUSULA DÉcnvn. onnIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razÁo do certame ou do conlrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir dâ âpÍesentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de
acordo. com a boa-fé e com os princípios do an.6" da LGPD.
10.3. E vedado o compâÍilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
t-ei.
10.4. A Adminislração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aí. l5 da LGPD. é dever do contratado eliminá-
los. com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documenlação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contraluais e
somenle enquanlo não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do conlratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratâdo deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula. permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante podeú realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestaÍ, no prazo Íixado pelo Contratante. prorrogável j ustificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimenlo da LGPD. inclusive quanlo a
eventual descaíe realizado.
10.10. Bancos de dados formados a paÍir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a aÍÍnazgnaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com
regisÚo individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data- hoÉrio e
registro da finalidade. para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
l0.ll. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimenlos peíinentes ao tratamento de dados
pessoais. quando indicado pela autoridade compelenle. em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l' do aÍt.26 da LGPD deverão ser comunicados à
auloridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCrU,q, pruUntnl - GARANTTA DE E)aECUÇÁO (ârr. 92, Xrr)
I l.l. Nào haverá exigência de garantiâ contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÕES E sANÇoEs ADMINISTRATIVAS (âTt.
e2, xrv)
12. I . Comete infração administrativa. nos termos da Lei n' 14.133, de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contralo;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contÍalo;
d) ensejar o retâÍdamento da execução ou da entrega do.objeto da contralação sem motivo

iustificado;
e) apresentar documentâção falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qua.lquer natuÍeza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de I 

o de agosto de 2013.
12.2. Serào aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
sejustificar a imposição de penâlidâde mais grave (art. 156, §2', da Lêi n' 14.133, de 2021);

II) lmpedimento de licirar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e -d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratâÍ, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e''. "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei n" 14.133, de 2021).

IV) Multa:
l) Moratória de loÁ (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07Vo (sete centésimos por cento) do valor total do contralo por dia de

atraso injustificado. até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia-

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. l3TdaLei n. 14.133,de2021.

3) Compensatóriq para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1. de l0
o/o a 30.7o do valor do Contrato.

4) Compensatória para a inexecução totâl do contÍato prevista na alinea "c" do subitem
12.1 . de 20Yo a 3tr/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30% do
valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 12.1. a multa será de 5% a 20o/o do
valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a'' do subitem 12.1, a multa será de 87o a 25o/o do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
)2.3. A aplicaçâo das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 â obrigâção de
reparação integrâl do dano causado ao Contratante (aÍ. 156. §9e, da Lei n" | 4.133. de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderào ser aplicadm cumulativamente com a multa (aÍt.
156. §7". da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)
dias úteis, contâdo da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pâgamento
evenlualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenre (aÍ.1 56. §8', da Lei n" l4.ll3. de 2021).
12.6. Previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial, . a multa poderá ser recolhida
administrativamente no privo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçào
enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que Íssegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do an. 158 da
Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, § l'. da Lei n" l4.l 33, de 2021):

a) a naturezâ e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14 . ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipific s como atos lesivos na Lei no

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. 159).

12. 10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
dô direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pÍevistos nesle Contrâto ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeilos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica
serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contralado. observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejurídica prévia (âÍt. 160, da Lei n" I4.133. de 2021)
I 2. I I . O Contratante deveni no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e mânter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadaslro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l. da Lei n' 14.133.

de 2021 )

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121 .

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratanle. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo conlrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na forma da
lnstrução Normativa SEGES/ME n'26, de l3 de abril de 2022.
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13. cLÁusuLA DÉctul rnncnru. - DA ExTINÇÃo C0NTRATUAL (art. 92, XIX)
l3.l . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas íLs partes. ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado.'a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do conlratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração oprar pela exlinção do contrato e, nesse caso. adotarii as medidas

adrnitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato podeÍá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no aíigo 137 da Lei n' 14.133121. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juídica contratada" deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5. 1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
I 3.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro. hipótese em que seni concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÍt. l3l, caput.
da Lei n." 14.133. de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnic4
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado funçào na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (an. 14, inciso IV. da Lei n.' 14.133. de 2021'5.



N'. CRATEÚS

$tcl

PREGÁO
f

FB"f-3.04
a
-ií

r{. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (âTt.92, VIID
1.1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conla de recursos especificos
consignados no Orçamento da SECRETARIA MLTNICIPAL DE CULTURA. na dotação:
32.32.27.122.0037.2.064 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA - Fonte de Recursos: 1.500.000.00 - Recursos não vinculados de impostos;
Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.
1.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondenles. mediante apostilamento.

15. cLÁusuLA DÉcrlra qulxrl - IX)s cAsos oMlssos (arr. 92, IID
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamenle. segundo as disposiçôes
conlidas na Lei n'8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contralos.

t6. cLÁusuLA DÉcrlr.l srxrl - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

1.1.133. de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais. os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipotese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133. de 2021).
16.4. RegistÍos que não caracterizâm alteração do contrato podem ser realizados por simples aposlila"
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n' 14.133. de 2021.

17. cLÁusuLA DÉcrrrÂ sÉrrl}r,c. - puBl-rcAÇÃo
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Intemel, em atenção ao aÍ.91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021. e ao art. 8', §2'. da Lei n.

12.527. de 2011. clc art. 7', §3", inciso V, do Decreto n.7.724, de2012.

ls. cLÁusuLA DÉCIMA oITAVA- FORO (ârt. 92, §r")
I 8.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Crateuspara dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §l'- da Lei no

t,l.l33/2 t.
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